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DADOS DE REFERÊNCIA DO RELATÓRIO  

 

Período analisado: dezembro de 2021 a dezembro de 2022. 

  

 

FICHA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PME 
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Plano Municipal de Educação: Lei Nº 405/2015 

Períodos de Avaliação previstos:  Quadrienal Ano da primeira avaliação: 2016 

Comissão Coordenadora:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRECTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
  

Portaria N° 
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Equipe Técnica: 

SORAYA CRISTINA DE ALMEIDA MELO 
MARIA LUIZA S. JACINTO 
MARIA MARINA DOS SANTOS SOUZA 
SANDRA LIMA CAVALCANTI DE ARAUJO 
FRANCINETE MARIA RODRIGUES WANDERLEY 
KLEDSON ANTONIO DOS SANTOS 

Portaria N° 
158/2016 

Contatos de referência: Telefone: (87)37831158 E-mail: educacaocaetes@hotmail.com 
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APRESENTAÇÃO 

 

Em consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE, Lei Federal nº 13.005/2014) e com o Plano Estadual de Educação (PEE, Lei Estadual nº 

15.533/2015), a lei do Plano Municipal de Educação de Caetés (PME, Lei Municipal nº 405/2015) ressalta a necessidade de seu monitoramento contínuo e 

de avaliações periódicas, com envolvimento das instâncias responsáveis e a devida mobilização social para acompanhar sistematicamente o esforço de 

implementação das metas e estratégias do plano. 

O presente relatório trata do período compreendido entre dezembro de 2021 e dezembro de 2022; e, do ponto de vista metodológico, observou os 

procedimentos contidos no “Caderno de Orientações para Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de Educação” (disponível em 

http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/pne_pme_caderno_de_orientacoes_final.PDF).  

 

 

 

 

 

 

 

http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/pne_pme_caderno_de_orientacoes_final.PDF
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1. COMPORTAMENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS NO PERÍODO 

 

Além do texto da meta/estratégia, nessa seção, serão relacionados os indicadores alcançados no período a que alude o presente Relatório, a fonte desses 

indicadores e, sempre que pertinente, um comentário sintético que elucida o que aconteceu em relação à meta/estratégia, fazendo balanço do período e 

apontando direções para o próximo ano/ciclo. 

 

Quanto às estratégias, opta-se por relacionar apenas aquelas que foram objeto de ações durante o período, ficando o registro das demais limitado ao inteiro 

teor da Ficha de Monitoramento do PME.  

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato sintético 

(opcional) 

1 
Assegurar a universalização da Educação Infantil na Pré-Escola para as crianças de 4 e 5 anos 

de idade, e ofertar a Educação Infantil em creches de modo a atender no mínimo, 50% das 
crianças de 0 a 3 anos de idade até o final da vigência deste PME. 

2025  

 

 

INDICADOR  
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INDICADOR 1A 

Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/creche (Taxa de 
atendimento escolar) 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     100% 100%  100% 100%  100%  100%  100%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    83,00% 83,00%  83,00%  83,00%  83,00% 79,86%  79,86%        
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

    79,00% 79,26% 64,00%  65,50%  69,39%   57,92% 62,01%          

INDICADOR 1B 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche (Taxa de 
atendimento escolar) 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     50% 50% 50%  50%  50%   50% 50%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    11,20% 11,20% 11,20%  11,20%  11,20%  8,42%  8,42%        
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

    2,65% 2,80%  2,09%  3,06%  6,43% 7,09%  6,28%          

 

Meta 1 
Assegurar a universalização da Educação Infantil na Pré-Escola para as crianças de 4 e 5 
anos de idade, e ofertar a Educação Infantil em creches de modo a atender no mínimo, 
50% das crianças de 0 a 3 anos de idade até o final da vigência deste PME. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

1.1. Garantir na matrícula e na organização das classes escolares o 
número de crianças de acordo com a legislação vigente.  

2025 NÃO SE APLICA Concluída Sim   
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1.2. Adequar e/ou construir, em regime de colaboração com a União, 
instituições de Educação Infantil, de acordo com os padrões de 
infraestrutura pré-estabelecidos. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ: 
1009 / Proj/Ativ: 1016  

Em desenvolv. Parcialmente   

1.3. Assegurar a acessibilidade às crianças com necessidades especiais, 
garantindo que estas, de acordo com o grau de dependência, tenham um 
educador de apoio e/ou cuidador. 

2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  
2076 / Proj/Ativ: 2078  

Em desenvolv. Parcialmente   

1.4. Desenvolver e utilizar instrumentos de acompanhamento e avaliação 
do trabalho desenvolvido na Educação Infantil, com a finalidade de 
promover a melhoria da estrutura física, do quadro de pessoal, dos 
recursos pedagógicos, dentre outros. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  
2068 / Proj/Ativ: 2079 

Em desenvolv. Parcialmente   

1.5. Promover e incentivar a formação continuada aos professores e 
demais profissionais da rede pública que atuam na Educação Infantil. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  
2077  

Em desenvolv. Parcialmente   

1.6. Assegurar a participação da comunidade escolar nas instituições de 
educação infantil, a fim de tornar a gestão democrática e participativa. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

1.7. Ofertar progressivamente a educação infantil em horário integral nas 
escolas municipais que atendem exclusivamente esse 
público e nas demais quando houver disponibilidade de espaço físico. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  
2068 / Proj/Ativ: 2079 

Não iniciada Não   

1.8. Dinamizar o regime de colaboração entre a União e o Município. 2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

1.9. Adquirir, em regime de colaboração, equipamentos, com vistas à 
melhoria do processo ensino e aprendizagem de escolas públicas da 
Educação Infantil. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  
1010  

Em desenvolv. Parcialmente   

1.10. Fomentar o atendimento das comunidades do campo e quilombola 
na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do 

2025 
PPA N° 562/2021 

Função: 12 / Subfunção: 365 / 
Em desenvolv. Parcialmente   
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redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a 
nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender 
às especificidades dessas comunidades, garantindo consulta prévia. 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  
2068 / Proj/Ativ: 2079 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

2 
Universalizar o Ensino Fundamental para toda a população de 6 a 14 

anos. 
2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 2A 

Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que frequentam ou que já concluíram o Ensino Fundamental 
(taxa de escolarização ajustada) 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     100% 100% 100%  100%  100%  100%  100%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

    92,60% 92,60% 92,60%   92,60%  92,60%   93,02%   93,02%        
  

Meta executada no 
período (dado extraoficial) 

        87,06%  83,91%  84,40%   85,45% 83,85%          
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INDICADOR 2B 
Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o Ensino Fundamental concluído.  Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     80% 80% 80%  80%  80%  80%  80%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

    45,70% 45,70% 45,70%  45,70%  45,70%  45,70%   45,70%       
  

Meta executada no 
período (dado extraoficial) 

                          

 

Meta 2 Universalizar o Ensino Fundamental para toda a população de 6 a 14 anos. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

2.1. Garantir o cumprimento das portarias de matrícula com relação ao limite 
de alunos em sala de aula compatível por metro quadrado (1,40 m2 / aluno). 

2025 NÃO SE APLICA Concluída Sim   

2.2. Criar mecanismos para o acompanhamento individual do desempenho 
escolar de cada estudante do EF, em sua respectiva escola. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.3. Promover ações de intervenção para reverter em tempo hábil situações 
críticas referentes à dificuldade de aprendizagem dos estudantes. 

2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.4. Garantir padrões adequados de infraestrutura dos prédios escolares com 
espaços dotados de ventilação, iluminação, insolação, condições sanitárias 
adequadas e acessibilidade. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
1011 / Proj/Ativ:  1018 / 

Em desenvolv. Parcialmente   
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Proj/Ativ:  1017 / Proj/Ativ:  
1013 / Proj/Ativ:  1014 

2.5. Promover e fortalecer ações que visem à integração entre escola, família 
e comunidade. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.6. Monitorar o acesso e a permanência dos estudantes à escola através de 
programas específicos, identificando motivos de ausência e baixa frequência e 
garantir, em regime de colaboração com o Conselho Tutelar e o Ministério 
Público, a frequência e a aprendizagem. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.7. Promover a busca de crianças fora da escola, em parceria com a 
assistência social e a saúde. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.8. Incentivar a realização de atividades extracurriculares em conformidade 
com o PPP das escolas. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.9. Garantir condições de acesso, permanência e sucesso dos estudantes na 
escola, levando em consideração as especificidades da educação especial, 
comunidades do campo e quilombola. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   
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2.10. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, bem como das situações de discriminação, 
preconceito, violência e outras situações de risco na escola, visando o 
estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos alunos 
em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e conselhos de proteção à infância, adolescência e juventude. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

2.11. Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 
articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e 
o ambiente comunitário. 

2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ:  
2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

 

  

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato sintético 

(opcional) 

3 
Universalizar, até o final da vigência deste PME, o atendimento escolar para toda a 

população de 15 a 17 anos e elevar a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85%. 
2025   
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INDICADOR  

INDICADOR 3A 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola ou já concluiu a 
educação básica. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     100% 100%  100% 100%  100%  100%  100%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

    75,40% 75,40%  75,40% 75,40%  75,40%  74,20%  74,20%        
  

Meta executada no 
período (dado 
extraoficial) 

              67,96%   67,96%          

INDICADOR 3B 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta o Ensino Médio ou possui 
educação básica completa. 

Prazo: 
(informe aqui o 

prazo do 
indicador) 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     85% 85%  85% 85%  85%  85%  85%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

    30,70% 30,70%  30,70% 30,70%  30,70%   74,20% 74,20%        
  

Meta executada no 
período (dado 
extraoficial) 

        63,83%  56,65%  54,35%  54,47%  57,65%          

 

 

Meta 3 
Universalizar, até o final da vigência deste PME, o atendimento escolar para toda a 
população de 15 a 17 anos e elevar a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 
85%. 
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

3.1. Assegurar os índices de aprovação plena de 90%, mobilizando a 
equipe escolar e concentrando esforços nas disciplinas críticas. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro    

3.2. Alcançar os índices de frequência escolar de 94%, através de ações 
de monitoramento. 

2025 NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Parcialmente   

3.3. Desenvolver um conjunto de ações visando o fortalecimento da 
gestão escolar, respeitando os princípios democráticos estabelecidos. 

2025 

 NÃO CONTEMPLADO 

 Em desenvolv. Parcialmente   

3.4. Intensificar as relações entre escola, pais e comunidade. 2025 NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Parcialmente   

3.5. Utilizar os recursos financeiros para a melhoria da escola, 
garantindo sua fiel aplicação. 

2025 NÃO CONTEMPLADO  Outro    

3.6. Incentivar o acompanhamento individualizado do estudante e a 
adoção de práticas de estudos que contribuam para sua progressão na 
vida escolar, visando oportunizar a todos a conclusão deste nível de 
ensino, preferencialmente na idade adequada. 

2025 NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Parcialmente   

3.7. Promover a busca ativa da população de 15 a 17 anos fora da 
escola, em parceria com as áreas da assistência social e da saúde. 

2025 NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Parcialmente   
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3.8. Incentivar e apoiar programas de educação de jovens e adultos para 
a população urbana e do campo na faixa etária de 15 a 17 anos, com o 
objetivo de aprimorar a qualificação social e profissional de jovens que 
estejam fora da escola e com defasagem idade-série.  

2025 NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Parcialmente   

3.9. Oferecer condições de acesso à escola através do Programa 
Estadual de Transporte Escolar – PETE. 

2025 NÃO CONTEMPLADO   Sim   

3.10. Zelar pela oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno de 
forma a atender toda a demanda, de acordo com as necessidades 
específicas dos estudantes. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Iniciada Sim   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

4 

Universalizar o atendimento educacional especializado à população de 4 a 17 anos de idade com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, em salas de 
recursos multifuncionais, até o final da vigência deste PME. 

2025   
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INDICADOR  

INDICADOR 4A 
Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com deficiência que frequenta a escola Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     100% 100%  100% 100%  100%  100%  100%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

    84,00% 84,00% 84,00%  84,00%  84,00%  84,00%  84,00%        
  

Meta executada no 
período (dado 
extraoficial) 

             14,02% 14,20%   11,29%         

INDICADOR 4B 

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou 
superdotação que estudam em classes comuns da educação básica. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     100% 100%  100% 100%  100%  100%  100%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

    100% 100%  100% 100%  100%  100%  100%        
  

Meta executada no 
período (dado 
extraoficial) 

    100% 100% 100%  100%  100%  100%  100%          

 

Meta 4 

Universalizar o atendimento educacional especializado à população de 4 a 17 anos de idade com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, em 
salas de recursos multifuncionais, até o final da vigência deste PME. 
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

4.1. Garantir o acesso, a participação e a aprendizagem dos 
estudantes em classes comuns, bem como os serviços da 
educação especial nas escolas regulares, de forma transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / Programa: 
0039 / Proj/Ativ:  2068 / Proj/Ativ:  2079 / 

Subfunção: 368 / Programa: 0037 
Proj/Ativ:  2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

4.2. Assegurar a implantação, ao longo deste PME, de salas de 
recursos multifuncionais. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / Programa: 
0039 / Proj/Ativ:  2068 / Proj/Ativ:  2079 / 

Subfunção: 368 / Programa: 0037 
Proj/Ativ:  2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

4.3. Fomentar a formação continuada de professores para o 
atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, 
do campo e de comunidade quilombola. 

2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / Programa: 
0039 / Proj/Ativ:  2077 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 Proj/Ativ:  2074 

Em desenvolv. Parcialmente   

4.4. Garantir a reestruturação das escolas, visando o 
atendimento à acessibilidade dos estudantes com 
necessidades especiais. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / Programa: 
0039 / Proj/Ativ:  1016 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 Proj/Ativ:  1013 / 
Proj/Ativ:  1018 / Proj/Ativ:  1017 

Em desenvolv. Parcialmente   

4.5. Garantir no PPP das escolas a inclusão de ações voltadas 
ao atendimento à diversidade. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

4.6. Promover articulação intersetorial entre os órgãos de 
saúde e assistência social para desenvolver modelos de 
atendimento voltados aos estudantes que recebem 
atendimento educacional especializado. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / Programa: 
0039 / Proj/Ativ:  2068 / Proj/Ativ:  2079 / 

Subfunção: 368 / Programa: 0037 
Proj/Ativ:  2072 / Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   
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 4.7. Ampliar progressivamente a equipe de profissionais da 
educação para atender à demanda do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE). 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / Programa: 
0039 / Proj/Ativ:  2076 / Proj/Ativ:  2078 / 

Subfunção: 368 / Programa: 0037 
Proj/Ativ:  2082  

Em desenvolv. Parcialmente   

4.8. Informar, para fins do repasse do FUNDEB, as matrículas 
dos estudantes da educação regular da rede pública que 
recebem atendimento educacional especializado 
complementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 
educação básica regular. 

2025 NÃO SE APLICA Concluída Sim   

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

5 
Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3° ano do Ensino 

Fundamental. 
2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 5A Estudantes com proficiência em Leitura (nível 4 da escala de proficiência). Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
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2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     90% 90% 90%  90%  90%   90%  90%           

Meta executada no período (dado oficial)     66,3% 66,3% 66,3%  66,3%  66,3%  66,3%   66,3%         
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

     5,09%                     

INDICADOR 5B 
Estudantes com proficiência em Escrita (nível 5 da escala de proficiência). Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     90% 90% 90%  90%  90%  90%  90%          

Meta executada no período (dado oficial)     42,40% 42,40%  57,6%  57,6% 57,6%  57,6%  57,6%        
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

     1,16%                     

INDICADOR 5C 

Estudantes com proficiência em Matemática (nível 4 da escala de 
proficiência). 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     85% 85%  85% 85%  85%  85%  85%          

Meta executada no período (dado oficial)     68,90% 68,90% 31,1%   31,1%  31,1%   31,1%   31,1%         
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

     23,12%           30,5%          

 

Meta 5 
Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3° ano do Ensino 
Fundamental. 
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

5.1. Estruturar o Ensino Fundamental de 9 anos a fim de garantir a alfabetização 
para todas as crianças, no máximo, até o final do 3° ano. 

2025 NÃO SE APLICA Concluída Sim   

5.2.  Garantir a aplicação de instrumentos de avaliação nacional periódicos e 
específicos para aferir a alfabetização das crianças, bem como fomentar o 
sistema de avaliação interno, como estratégia de acompanhamento do 
desempenho do aluno e aprimoramento do trabalho pedagógico. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 
368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ:  2072 / 
Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

5.3. Oportunizar aos profissionais da educação  acesso a cursos de formação 
continuada, visando o aprofundamento dos estudantes e o atendimento das 
demandas decorrentes do trabalho pedagógico desenvolvido em sala de aula. 

2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 
368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ:  2074 

Em desenvolv. Parcialmente   

5.4. Fomentar o desenvolvimento de  tecnologias educacionais e de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria 
do fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas 
abordagens metodológicas e sua efetividade. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 
368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ:  2072 / 
Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

5.5. Apoiar a alfabetização de crianças quilombolas com a produção de materiais 
didáticos específicos. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 
368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ:  2072 / 
Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   
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5.6. Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 
especificidades. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 
368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ:  2072 / 
Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato sintético 

(opcional) 

6 
Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 80% das escolas públicas, de forma a 

atender, pelo menos, 40% dos estudantes da educação básica. 
2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 6A 
Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral. Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     40% 40% 40%  40%  40%  40%  40%          



 

21 

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    38,40% 38,40%                 
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

    54,45% 39,26%       0%  0%          

INDICADOR 6B 

Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no mínimo 7 horas 
diárias em atividades escolares. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     80% 80%  80% 80%  80%  80%  80%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    72,70% 72,70%                 
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

    68,75% 62,50%        0%  0%         

 

Meta 6 
Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 80% das escolas públicas, de forma 
a atender, pelo menos, 40% dos estudantes da educação básica. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

6.1. Ampliar progressivamente a jornada escolar com duração igual ou 
superior a 7 horas diárias, compreendendo o tempo total em que o aluno 
permanece na escola ou em atividades escolares em outros espaços 
educacionais. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

6.2. Monitorar as atividades complementares. 2025 
PPA N° 562/2021 

Função: 12 / Subfunção: 365 / 
Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 

Em desenvolv. Parcialmente   
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Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

6.3. Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa de 
ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio de instalações 
de quadras poliesportivas, laboratórios, bibliotecas, cozinhas, refeitórios, 
banheiros e equipamentos, bem como de produção de material didático 
e de formação de recursos humanos para a educação em tempo integral. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  1016 / 
Proj/Ativ: 2077 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 1013 / 
Proj/Ativ:  1014 / Proj/Ativ: 1018 / 
Proj/Ativ:  1017 / Proj/Ativ: 2074 

Em desenvolv. Parcialmente   

6.4. Prover nas escolas de tempo integral, um mínimo de 3 refeições 
adequadas e definidas por nutricionista. 

2025 
PPA N° 562/2021 

Função: 12 / Subfunção: 306 / 
Programa: 0033 / Proj/Ativ:  2066 

Em desenvolv. Parcialmente   

6.5. Atender à comunidade quilombola na oferta de educação em tempo 
integral, com base em consulta prévia, considerando-se as 
peculiaridades locais. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

6.6. Garantir a educação em tempo integral para pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   
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6.7. Incentivar a articulação da escola com os diferentes espaços 
educativos e equipamentos públicos como centro de eventos, biblioteca, 
praças, parques, museus, teatro e cinema, quando contribuírem para 
enriquecimento do trabalho pedagógico. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

6.8. Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos 
na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho 
escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

 6.9. Organizar, a partir de um tempo e um espaço diferenciado, uma 
escola que vise a formação integral do educando, considerando suas 
potencialidades e necessidades. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

7 
Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades de ensino, com melhoria do 
fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias para o IDEB: 5,6 nos anos iniciais 

do ensino fundamental, 4,3 nos anos finais do ensino fundamental e 4,7 no ensino médio. 
2025 
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INDICADOR  

INDICADOR 7A 
Média do IDEB nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    4.8  - 5.1 -   5.4  -  5.6  -         

Meta executada no período (dado oficial)   5.1   - 4.9  -  5.2  -  5.0  -       
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

INDICADOR 7B 
Média do IDEB nos Anos Finais do Ensino Fundamental. Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    3.5 -  3.8  - 4.0   -  4.3  -         

Meta executada no período (dado oficial)    3.8  - 3.5  -  4.8  - 4.5  -        
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

INDICADOR 7C 
Média do IDEB no Ensino Médio Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       4,9 -   4.2 -     -         

Meta executada no período (dado oficial)       4.0  -  4.3  -  4.8  -       
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Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

 

Meta 7 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades de ensino, 
com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias 
para o IDEB: 5,6 nos anos iniciais do ensino fundamental, 4,3 nos anos finais do ensino 
fundamental e 4,7 no ensino médio. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

7.1. Estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, 
diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 
comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dos alunos para cada ano do ensino fundamental e 
médio, respeitada a diversidade local. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 
Proj/Ativ: 2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

7.2. Induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas, por meio 
de instrumentos que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 
destacando-se a elaboração de planos de intervenção, a melhoria 
contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos 
profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 
Proj/Ativ: 2083 

Em desenvolv. Parcialmente   
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7.3. Assegurar que até o final da vigência deste PME, pelo menos 75% 
dos alunos, tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
intitulados na proposta curricular. 

2025 
PPA N° 562/2021 

Função: 12 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ: 2083 

Em desenvolv. Parcialmente   

7.4. Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da 
educação básica e do Ideb, relativos às escolas de educação básica, 
assegurando a contextualização dos resultados. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 
Proj/Ativ: 2083 

Concluída Sim   

7.5. Estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorem o 
desempenho no IDEB, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, 
da direção e coordenação, e da comunidade escolar. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 
Proj/Ativ: 2083 

Não iniciada Não   

7.6.  Incentivar o desenvolvimento de tecnologias educacionais para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar 
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo 
escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e 
propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados 
na rede de ensino. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ:  2068 / 
Proj/Ativ: 2079 / Subfunção: 368 / 
Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2072 / 

Proj/Ativ:  2083 

Em desenvolv. Parcialmente   
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7.7. Garantir transporte gratuito para todos os estudantes da 
educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, 
mediante renovação e padronização da frota de veículos, de acordo 
com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia INMETRO, e financiamento compartilhado, 
com participação da União proporcional às necessidades do município, 
visando reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a 
partir de cada situação local. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 1012 / 
Proj/Ativ:  1020 / Proj/Ativ: 2070 / 
Proj/Ativ:  2084 / Proj/Ativ: 2073 

Em desenvolv. Parcialmente   

7.8. Manter a adesão ao programa nacional de reestruturação e 
aquisição de equipamentos para escolas públicas. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ: 1010 
/Subfunção: 368 / Programa: 0037 
/ Proj/Ativ: 1015 / Proj/Ativ: 1019  

Em desenvolv. Parcialmente   

7.9. Promover em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do 
Livro e da Leitura, a formação de leitores e a capacitação de 
professores e auxiliares de biblioteca para atuar como mediadores da 
leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do 
desenvolvimento e da aprendizagem. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ: 2077 / 
Subfunção: 368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ: 2074 

Em desenvolv. Sim   

7.10. Promover a regulação da oferta da educação básica pela 
iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento 
da função social da educação. 

2025 NÃO SE APLICA Não iniciada Não   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 
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8 

Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade, de modo a alcançar, no mínimo, o 2º 
ciclo do ensino fundamental completo até o final de vigência deste PME, para as populações do campo, 
dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 8A 
Percentual da população de 18 e 29 anos com menos de 12 anos de escolaridade. Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     90% 90% 90%  90%  90%  90%  90%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    82,10% 82,10% 82,10%  82,10%  82,10%   82,10%  82,10%         
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

            17,90%  17,90%   17,90%           

INDICADOR 8B 

Percentual da população de 18 e 29 anos residentes no campo com menos de 12 anos de 
escolaridade. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 
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Meta prevista     100% 100% 100%  100%  100%  100%  100%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    87% 87%  87% 87%  87%  87%   87%         
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

             13,00% 13,00%   13,00%         

INDICADOR 8C 

Percentual da população de 18 e 29 anos entre os 25% mais pobres com menos de 12 anos de 
escolaridade. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     95,00% 95,00% 95,00%  95,00%  95,00%   95,00% 95,00%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    92,00% 92,00% 92,00%  92,00%  92,00%  92,00%   92,00%         
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

             8,00%   8,00%   8,00%         

INDICADOR 8D 
Percentual da população negra entre 18 e 29 anos com menos de 12 anos de escolaridade. Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     90% 90%  90% 90%  90%  90%  90%          

Meta executada no período 
(dado oficial)     83,80% 83,80% 83,80%  83,80%  83,80%  83,80%  83,80%          

Meta executada no período 
(dado extraoficial)              16,70% 16,70%  16,70%          

 

Meta 8 
Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade, de modo a alcançar, no mínimo, o 
2º ciclo do ensino fundamental completo até o final de vigência deste PME, para as populações do 
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campo, dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

8.1. Incentivar e apoiar programas de educação de jovens 
e adultos para todos os segmentos populacionais que 
estejam fora da escola e com distorção idade-série. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

8.2. Acompanhar e monitorar o acesso à escola dos 
segmentos populacionais, identificando motivos de 
ausência e baixa frequência e buscando contribuir para a 
busca de solução dos mesmos. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

8.3. Desenvolver e / ou apoiar programas para correção 
de fluxo. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

8.4. Promover busca ativa de jovens e adultos fora da 
escola, em parceria com as áreas de assistência social e 
saúde. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

8.5. Articular políticas de EJA às políticas sociais voltadas 
para o trabalho, a saúde e a geração de emprego e 
renda. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Não iniciada Não   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 
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9 
Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 90%, reduzir o 

analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional até o 
final da vigência deste PME. 

2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 9A 
Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade. Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista     85% 85%  85% 85%  85%   90% 90%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    61,40% 61,40% 61,40%  61,40%  61,40%  61,40%   61,40%         
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

              65,47%  65,47%          

INDICADOR 9B 
Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade. Prazo: 

(informe aqui o prazo 
do indicador) 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 
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Meta prevista     50% 50% 50%  50%   50%   50%   50%           

Meta executada no período 
(dado oficial) 

    58,90% 58,90% 58,90%  58,90%  58,90%  58,90%   58,90%         
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

                          

 

Meta 9 
Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 90%, 
reduzir o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funcional até o final da vigência deste PME. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

9.1. Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a 
todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Concluída Sim   

9.2. Promover avaliação de alfabetização por meio de exames 
específicos, que permitam aferição do grau de analfabetismo de jovens 
e adultos com mais de 15 anos de idade que frequentam a escola. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Não iniciada Não   

9.3. Garantir aos alunos da EJA o acesso às tecnologias da informação. 2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

9.4. Ampliar a participação dos profissionais da EJA em encontros 
regionais concernentes a esta modalidade. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   
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9.5. Garantir aos estudantes da EJA material didático adequado a essa 
modalidade de ensino. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

9.6. Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 
empregadores, públicos e privados, e a rede de ensino, para promover 
a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados com a 
oferta das ações de alfabetização de jovens e adultos. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

9.7. Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na EJA que 
visem o desenvolvimento de modelos adequados às necessidades 
específicas desses alunos. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

9.8. Executar ações de atendimento ao estudante da EJA por meio de 
programas suplementares de transporte e alimentação. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 2070 / 
Proj/Ativ: 2084 / Proj/Ativ: 2073 / 

Subfunção: 306 / Programa: 0033 / 
Proj/Ativ: 2066  

Concluída Sim   

9.9. Realizar chamadas públicas para a oferta de EJA, promovendo-se 
busca ativa em regime de colaboração entre as redes de ensino e em 
parceria com organizações da sociedade civil. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 2069 / 
Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 
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10 
Oferecer, em regime de colaboração com a União e o Estado, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à 
educação profissional. 

2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 10A 

Percentual de matrículas da Educação de Jovens e Adultos na forma integrada à educação 
profissional. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista        25%  25%   25%   25%   25%   25%          

Meta executada no período 
(dado oficial) 

      19,90% 19,90%  19,90%  19,90%  19,90%   19,90%         
  

Meta executada no período 
(dado extraoficial) 

                          

 

Meta 10 
Oferecer, em regime de colaboração com a União e o Estado, no mínimo, 25% (vinte e 
cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos 
fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

10.1. Instituir, em regime de colaboração, programa de educação de 
jovens e adultos voltado à conclusão do ensino fundamental, de forma a 
estimular a conclusão da educação  
Básica. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 
2069 / Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

10.2. Incentivar a expansão das matrículas na educação de jovens e 
adultos de forma a articular a formação inicial e continuada de 
trabalhadores e a educação profissional, objetivando a elevação do nível 
de escolaridade do trabalhador. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 
2069 / Proj/Ativ: 2080  

Em desenvolv. Parcialmente   

10.3. Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a 
educação profissional, em cursos planejados de acordo com as 
características e especificidades do público da educação de jovens e 
adultos. 

2025 

 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 366 / 

Programa: 0040 / Proj/Ativ: 
2069 / Proj/Ativ: 2080 

Em desenvolv. Parcialmente   

10.4. Institucionalizar, em regime de colaboração, programa de 
reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de 
jovens e adultos, integrada à educação profissional. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro Não   

10.5. Incentivar e apoiar a formação continuada de docentes das redes 
públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à 
educação profissional. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro Não   
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10.6. Incentivar a oferta pública de formação inicial e continuada para 
trabalhadores articulada à educação de jovens e adultos, em regime de 
colaboração e com apoio das entidades privadas de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro Não   

10.7. Implementar, em regime de colaboração, programa de assistência 
ao estudante compreendendo ações de assistência social e de apoio 
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, 
a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 
integrada com a educação profissional. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro Não   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato sintético 

(opcional) 

11 
Estimular a ampliação das matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta. 
2025   

 

Meta 11 
Estimular a ampliação das matrículas da educação profissional técnica de nível 
médio, assegurando a qualidade da oferta. 
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

11.1. Estabelecer, no primeiro ano de vigência do plano, normas, procedimentos 
e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda por EPT 
no município. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro     

11.2. Incentivar e apoiar a expansão da oferta de educação profissional técnica 
de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino, de acordo com a demanda 
existente no município. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro     

11.3. Estimular a realização de projetos que visem à integração entre a Educação 
de Jovens e Adultos e a Educação Profissional e Tecnológica, sempre que 
necessário e viável. 

2025 

NÃO CONTEMPLADO 

Outro     

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

12 

 
Ofertar à população, em parcerias com a União e demais entes federados, cursos de formação em 

nível superior, principalmente aqueles que possam atender as demandas e necessidades da 
administração pública municipal. 

  

2025   
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INDICADOR  

INDICADOR 12A 
Taxa Bruta de Matrículas na Graduação (TBM). Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       20%  20% 20%  20%  30%  30%          

Meta executada no período (dado 
oficial) 

      7,50% 7,50%  7,50%  7,50%  7,50%   7,50%         
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

INDICADOR 12B 
Taxa Líquida de Escolarização na Graduação (TLE). Prazo: 2025 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       27% 27%  27%  27%   30% 30%          

Meta executada no período (dado 
oficial) 

      5,30% 5,30%  5,30%  5,30%  5,30%   5,30%         
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

 

Meta 12 
Ofertar à população, em parcerias com a União e demais entes federados, cursos de 
formação em nível superior, principalmente aqueles que possam atender as demandas e 
necessidades da administração pública municipal. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 
estratégia? 

Observações 
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12.1. Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à 
mobilidade estudantil em cursos de graduação, tendo em vista o 
enriquecimento da formação de nível superior. 

2025  NÃO CONTEMPLADO Em desenvolv. Sim   

12.2. Incentivar e apoiar a oferta de educação superior voltada 
prioritariamente para a formação de profissionais da administração 
pública municipal, visando qualificar seu quadro de funcionários para 
melhor servir à sociedade caeteense. 

2025 NÃO SE APLICA Outro     

12.3. Estimular a inclusão, nos Projetos Políticos Pedagógicos das 
escolas, de parcerias e projetos envolvendo professores e alunos de 
licenciaturas de ES, com vistas à capacitação dos docentes e 
profissionais da escola.  

2025 

NÃO SE APLICA 

Outro     

12.4. Ceder espaço físico às instituições de ensino superior, públicas 
e/ou privadas, quando houver disponibilidade.  

2025 NÃO CONTEMPLADO Outro Sim   

12.5. Incentivar e contribuir com a realização de estudos e pesquisas 
que contribuam para o aprimoramento do trabalho pedagógico e 
melhoria da qualidade da educação do município. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Em desenvolv. Parcialmente   

 12.6. Apoiar e promover cursos de preparação para o ENEM e/ou 
vestibular. 

2025 NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Não   

12.7. Garantir por meio de convênio a oferta de estágios como parte 
da formação na educação superior. 

2025  NÃO CONTEMPLADO  Em desenvolv. Parcialmente   
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Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato sintético 

(opcional) 

13 
Contribuir com os Governos Federal e Estadual para elevar a qualidade da educação superior e 

ampliar a atuação de mestres e doutores nas instituições de educação superior. 
2025   

 

Meta 13 
Contribuir com os Governos Federal e Estadual para elevar a qualidade da 
educação superior e ampliar a atuação de mestres e doutores nas instituições de 
educação superior. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 
estratégia? 

Observações 

13.1. Fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas e/ou 
privadas de ensino superior, com vistas a potencializar a atuação de 
profissionais que se dediquem a atividades de ensino e pesquisa. 

2025 NÃO SE APLICA Não iniciada Não   



 

41 

13.2. Incentivar a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas 
de modo que estes estejam integrados às demandas e necessidades das redes 
de educação básica, permitindo aos graduandos a aquisição das qualificações 
necessárias para conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos, 
combinando formação geral e específica com a prática didática, além da 
educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das 
pessoas com deficiência. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

14 
Contribuir com os Governos Federal e Estadual para elevar gradualmente o número de matrículas na 

pós-graduação “stricto sensu,” com vistas à consecução da meta nacional de titulação anual de 60 mil 
mestres e 25 mil doutores. 

2025   
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INDICADOR  

INDICADOR 14A 
Número de títulos de mestrado concedidos por ano no Brasil. Prazo: 2024 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista   56.667   59.614 60.000 60.000  60.000  60.000  60.000  60.000          

Meta executada no período (dado 
oficial) 

      47.138 47.138  47.138  47.138            
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

INDICADOR 14B 
Número de títulos de doutorado concedidos por ano no Brasil. Prazo: 2024 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    18.996 20.603  25.000 25.000  25.000  25.000  25.000  25.000          

Meta executada no período (dado 
oficial) 

      13.912 13.912  13.912  13.912            
  

Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

                          

 

Meta 14 
Contribuir com os Governos Federal e Estadual para elevar gradualmente o número de matrículas 
na pós-graduação “stricto sensu,” com vistas à consecução da meta nacional de titulação anual 
de 60 mil mestres e 25 mil doutores. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 
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14.1. Incentivar a expansão da oferta de cursos de pós-
graduação stricto-sensu, utilizando metodologias, recursos e 
tecnologias de educação à distância. 

2025 NÃO SE APLICA Não iniciada Não   

14.2. Ceder espaço físico para as instituições públicas e/ou 
privadas que ofertarem cursos de pós-graduação stricto-sensu, 
quando não houver compatibilidade de horários. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Não iniciada Não   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

15 
Garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o Município, que todos os professores 

da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 
área de conhecimento em que atuam. 

2025   

 

INDICADOR  
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INDICADOR 15A 

Proporção de docências com professores que possuem formação superior compatível com a 
área de conhecimento em que lecionam na educação básica. 

Prazo: 
(informe aqui o 

prazo do 
indicador) 

Alcançou 
indicador? 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       100%  100% 100%  100%  100%  100%          

Meta executada no 
período (dado oficial) 

      29,80% 29,80%  29,80%  29,80%  29,80%   29,80%         
  

Meta executada no 
período (dado 
extraoficial) 

           51,57%  86,51% 98,62%   98,31%         

 

Meta 15 
Garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o Município, que todos os 
professores da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso 
de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

15.1. Valorizar, nos concursos e processos seletivos, a formação 
acadêmica de nível superior, em especial, ao nível educacional 
pretendido. 

2025 NÃO SE APLICA Outro Parcialmente   

15.2. Implementar, em regime de colaboração, programas 
específicos para formação de profissionais da educação de 
quilombolas e educação inclusiva. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

15.3. Incentivar, de acordo com os critérios estabelecidos no PCC, 
a participação em cursos de formação na área de atuação, aos 
integrantes do quadro do magistério que não possuem nível 
superior. 

2025 PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 364 / 

Programa: 0038 / Proj/Ativ: 2067 

Concluída Parcialmente   
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Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

16 
Garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o Município, formação em nível de pós-

graduação, para no mínimo 50% dos professores da educação básica até o último ano de vigência deste 
PME, e formação continuada a todos os profissionais da educação básica em sua área de atuação. 

2025   

 

INDICADOR  

INDICADOR 16A 

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto 
sensu. 

Prazo: 2025 
Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       50%  50% 50% 50%  50%  50%          

Meta executada no período (dado 
oficial) 

      14,90% 14,90%  14,90%  14,90%  

 
14,90% 

  

 
14,90% 
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Meta executada no período (dado 
extraoficial) 

            64,79%   83,02%  79,41%          

 

Meta 16 
Garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o Município, formação em nível de pós-
graduação, para no mínimo 50% dos professores da educação básica até o último ano de vigência deste PME, 
e formação continuada a todos os profissionais da educação básica em sua área de atuação. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações 

16.1. Fomentar a oferta de bolsas de estudo para 
pós-graduação aos professores e demais 
profissionais da educação. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Não iniciada Não   

16.2. Implementar ações articuladas entre a rede 
municipal de ensino e os programas de pós-
graduação e as universidades públicas. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Não iniciada Não   

16.3. Assegurar a revisão do PCC, de modo a 
garantir condições para a realização satisfatória da 
formação de pós-graduação. 

2025 

NÃO CONTEMPLADO 

Em desenvolv. Parcialmente   

16.4. Fortalecer a Política Nacional de Formação de 
Professores da educação básica. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Em desenvolv. Parcialmente   

 

 

 



 

47 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

17 
Valorizar os profissionais do magistério da rede pública municipal de educação básica, de forma a 
equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade equivalente, até o 

final de vigência deste PME. 
2025   

 

Meta 17 
Valorizar os profissionais do magistério da rede pública municipal de educação básica, de forma a 
equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade equivalente, até o 
final de vigência deste PME. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações 

17.1. Acompanhar a atualização progressiva do valor do piso 
salarial para os profissionais do magistério público da 
educação básica. 

2025 NÃO SE APLICA Concluída Sim   

17.2. Implantar no PCC uma jornada de trabalho que 
gradualmente deverá ser cumprida, preferencialmente, em 
um único estabelecimento escolar. 

2025 NÃO SE APLICA Não iniciada Não   
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

18 

Realizar, no prazo de 2 anos, a revisão do Plano de Cargos e 
Carreira municipal para os profissionais do magistério e 

assegurar a existência de planos de cargos e carreira para os 
profissionais da educação básica pública. 

2017 
O Plano de Cargos e Carreira para os profissionais do magistério foi 
atualizado, cuja lei foi publicada em 29 de março de 2019.  

 

Meta 18 
Realizar, no prazo de 2 anos, a revisão do Plano de Cargos e Carreira municipal para os 
profissionais do magistério e assegurar a existência de planos de cargos e carreira para os 
profissionais da educação básica pública. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

18.1. Assegurar que a rede municipal de ensino constitua seu 
quadro de profissionais do magistério com 80% de servidores 
nomeados em cargos de provimento efetivo. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Em desenvolv. Parcialmente   

18.2. Fomentar a oferta de cursos destinados à formação dos 
profissionais da educação para as áreas de administração escolar, 
manutenção e infraestrutura, alimentação escolar dentre outras, 
em atendimento das demandas nas unidades escolares. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ: 2077 / 
Subfunção: 368 / Programa: 0037 / 

Proj/Ativ: 2074 

Em desenvolv. Parcialmente   
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18.3. Prever, nos planos de cargos e carreira dos profissionais da 
educação, licenças remuneradas e incentivos para qualificação 
profissional em nível de pós-graduação stricto sensu. 

2025 

 NÃO CONTEMPLADO 

Concluída Sim   

18.4. Estimular a existência de comissão permanente de 
profissionais da educação para subsidiar os órgãos competentes na 
elaboração, reestruturação e/ou implementação dos planos de 
cargos e carreira. 

2025 NÃO SE APLICA Concluída Sim   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato sintético 

(opcional) 

19 
Garantir, com base em critérios definidos no Plano de Cargos e Carreira, o estabelecimento de 

critérios técnicos de mérito e desempenho e consulta pública a comunidade escolar, para a 
efetivação da gestão democrática. 

2025   

 

Meta 19 
Garantir, com base em critérios definidos no Plano de Cargos e Carreira, o 
estabelecimento de critérios técnicos de mérito e desempenho e consulta pública a 
comunidade escolar, para a efetivação da gestão democrática.  
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

19.1. Redefinir regras considerando mérito e desempenho, para eleição, 
reeleição, nomeação, exoneração dos cargos de gestão escolar. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv.    

19.2. Criar e/ou fortalecer conselhos escolares como instâncias 
democráticas de participação na vida da escola, mediante incentivo à 
elaboração colegiada de estratégias de ação e projetos subsidiados no 
conhecimento e na reflexão dos problemas do cotidiano escolar, com vistas 
à busca de solução para os mesmos. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

19.3. Assegurar a realização de audiências públicas para discussão do PPA, 
LOA e LDO, com ampla divulgação nos meios de comunicação locais. 

2025 

NÃO CONTEMPLADO 

Concluída Sim   

19.4. Zelar pela transparência da gestão pública educacional, garantindo o 
funcionamento efetivo, autônomo e articulado dos conselhos de controle 
social. 

2025 NÃO CONTEMPLADO Concluída Sim   

19.5. Viabilizar a construção, implementação, consolidação e avaliação de 
ensino, de acordo com a concepção de escola democrática e inclusiva. 

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   
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19.6. Ampliar os programas de apoio e incentivar a formação dos membros 
do conselho de acompanhamento e controle social do FUNDEB, do conselho 
de alimentação escolar e dos representantes educacionais em demais 
conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses 
colegiados espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte 
para visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas 
funções. 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ: 
2077 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 
2074 

Em desenvolv. Parcialmente   

19.7. Mobilizar os diversos segmentos representativos da sociedade para 
fiscalizar e acompanhar a implementação do PME.    

2025 NÃO SE APLICA Em desenvolv. Parcialmente   

 

Meta Texto da meta Prazo 
Observações/Relato 
sintético (opcional) 

20 
Garantir a aplicação na manutenção e desenvolvimento da educação dos 25% da receita líquida do 

município, advinda de impostos, acrescido dos recursos provenientes do salário Educação, do 
FUNDEB e de programas e convênios do Governo Federal e Estadual 

2025   
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Meta 20 
Garantir a aplicação na manutenção e desenvolvimento da educação dos 25% da receita 
líquida do município, advinda de impostos, acrescido dos recursos provenientes do salário 
Educação, do FUNDEB e de programas e convênios do Governo Federal e Estadual 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

20.1. Aplicar os recursos legalmente vinculados à Educação, de 
competência do poder público municipal, e buscar fontes 
complementares de financiamento. 

2025   Concluída     

20.2. Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que promovam a 
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos 
aplicados em educação, especialmente a realização de audiências 
públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a 
capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle 
social, com a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias 
de Educação do Estado e do Município e os Tribunais de Contas da União 
e do Estado 

2025 

PPA N° 562/2021 
Função: 12 / Subfunção: 365 / 

Programa: 0039 / Proj/Ativ: 
2077 / Subfunção: 368 / 

Programa: 0037 / Proj/Ativ: 
2074 

Concluída Sim   

20.3. Divulgar os indicadores de investimento e tipo de despesa per 
capita/aluno nas etapas da educação de responsabilidade do município. 

2025 

NÃO SE APLICA 

Em desenvolv. Parcialmente   
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20.4. Colaborar para que seja implantado o Custo Aluno-Qualidade 
inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos 
estabelecidos na legislação educacional, cujo financiamento será 
calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo 
de ensino e aprendizagem. que será progressivamente reajustado até a 
implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

2025 NÃO SE APLICA Outro Parcialmente   

20.5. Acompanhar para que a União complemente, na forma da lei, os 
recursos financeiros, caso o Município não consiga atingir o valor do 
CAQi e, posteriormente, do CAQ. 

2025 NÃO SE APLICA Outro Parcialmente   

 20.6. Contribuir na definição de critérios para distribuição dos recursos 
adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio. 

2025 NÃO SE APLICA Outro Não   

 

 

 

 


